
Superior Tribunal de Justiça

PETIÇÃO Nº 13.102 - SP (2019/0327740-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
REQUERENTE : JOSE ANTONIO DE LIMA 
ADVOGADO : FÁBIO AKIRA MUNAKATA  - SP123475 
REQUERIDO : PAI CHENG CHA 
ADVOGADOS : JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA SIASSIA  - SP299398 
   ALESSANDRA NUNES TEODOSIO  - SP375865 
   MARISOL GONZALEZ MARTINEZ  - SP188553 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição por meio do qual José Antônio de Lima pretende a 

concessão de efeito suspensivo a recurso especial.

Intimado o requerente a complementar a instrução do feito com os 

documentos essenciais para a análise do pedido, quais sejam, decisão de admissibilidade do 

recurso e a certidão da comprovação de tempestividade do recurso especial, quedou-se 

inerte (certidão de fl. 345).

Em face do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos do art. 34, XVIII, do Regimento Interno.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 25 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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